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Portaria-SEI nº 834/25, de 19 de agosto de 2025. 

 
CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via 
contratação de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 
de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 
MPDG. 
"Prestação de serviços em análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras 
biológicas humanas para pacientes do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh". 
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 336*** 
II - Matheus Pereira Rocha - Assistente Administrativo Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 117**** 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
  
  
  

(Documento Assinado Eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 
SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 
HC-UFMG/Ebserh 

 
  

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI n.º 907, de 01 de setembro de 2025. 

  

PORTARIA DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), no uso de sua competência estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma Operacional de 
Controle Disciplinar (NOCD), resolve: 
 
Art. 1º. PUBLICAR o trânsito em julgado, da decisão do Colegiado Julgador exarada no bojo da Decisão nº 14, 
de 08 de agosto de 2025, nos seguintes termos: 
 

Processo  Decisão 
Medida 
disciplinar  

Normativo Infringido  

   23546.104854/2024-
88 

Decisão nº 14, 
de 08 de agosto 
de 2025 

  
RESCISÃO 
CONTRATUAL 
POR JUSTA CAUSA 
  

         art. 482, alínea "b" da Consolidação das Leis 
do Trabalho, art 37, incisos III, V, XXI e XXII,do 
Regulamento de Pessoal da Ebserh c/c art. 11, 
inciso VIII, do Código de Ética da Ebserh 

  
     Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(Assinado Eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 908, de 02 de setembro de 2025 

Processo nº 23546.047870/2025-47 
 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar Rodrigo dos Santos Freitas, matrícula SIAPE nº 217****, ocupante do cargo de Analista 
Administrativo - Contabilidade, e Verena da Silva Medeiros Muniz, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 349****, ambos lotados no HC-UFMG, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Sancionador - PAS, destinada a apurar os fatos 
objetos do Processo 23546.047870/2025-47. 
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 902, de 01 de setembro de 2025 

   
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG/EBSERH),  no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 
2014 , e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 
resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (52827700), 
resolve: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de Cânulas de Traqueostomia, em 
cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 
Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 
 
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada pelos 
seguintes empregados: 
I -Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE:2238573 - Coordenadora da Equipe de Planejamento 
II -Omar Dario Castro, SIAPE: 3260241 
III - Nádia Fernandes Fiorilo Braga, SIAPE: 2300485 
  
Art. 3º A Equipe de Fiscalização dos Contratos - EFC composta por esta Portaria será integrada pelos 
seguintes empregados: 
I -Cecília Siqueira, SIAPE: 2250207-Gestora do Contrato  
II - Álvaro Cesar Silva Fonseca,  SIAPE: 2158996- Fiscal do Contrato  
  
Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste 
documento.  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Elizete Maria Da Silva Neme 
Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69853551&id_procedimento_atual=67047598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7eee1d371dca4b4bed01758d1914c2127ad14de4bb71996794bd228299b901ee232ac83953f04cceb5030656df06a7ff3067642afa86ebc948465dda36f36368df1f8a5f3e83f1401463822d0d52cd6221aaebc6a93d4fe594b1679015e2735e
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Portaria - SEI nº 903, de 01 de setembro de 2025 

 
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 519/2025, no âmbito do Hospital das 
Clínicas – UFMG/EBSERH.      
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (52827993), resolve: 
  
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 519/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Johnson & Johnson do Brasil Indústria e Comércio de 
Produtos Para Saúde Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.516.661/0080-05, que tem por objeto o 
fornecimento de materiais médico-hospitalares, os seguintes integrantes: 
I - Gestor, Talita Capristrano Costa, Siape 3232568;  
II - Gestor Suplente, Vagner Evêncio Rodrigues, Siape 3344572;  
III - Fiscal Técnico, Cecília Siqueira, Siape 2250207;  
IV - Fiscal Técnico Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 2158996; 
  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 
referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 
à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 
contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 
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3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  
  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
SIAPE: 322371 
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Portaria - SEI nº 904, de 01 de setembro de 2025 

  
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 520/2025, no âmbito do Hospital das 
Clínicas – UFMG/EBSERH.      
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (52828208), resolve: 
  
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 520/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Bioline Fios Cirúrgicos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 37.844.479/0002-33, que tem por objeto o fornecimento de materiais médico-hospitalares, os seguintes 
integrantes: 
I - Gestor, Talita Capristrano Costa, Siape 3232568; 
II - Gestor Suplente, Vagner Evêncio Rodrigues, Siape 3344572; 
III - Fiscal Técnico, Cecília Siqueira, Siape 2250207; 
IV - Fiscal Técnico Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 2158996; 
  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 
referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 
à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 
contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 
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3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

 
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Gerente Administrativa 

SIAPE: 322371 
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Portaria - SEI nº 905, de 01 de setembro de 2025 

 
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG/EBSERH),  no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014 , 
e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 
155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (52181209), resolve: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de medicamentos para 
radiomarcação com 99m tecnécio (99m Tc), padronizados na instituição, para utilização nos procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos do Serviço de Medicina Nuclear da Unidade de Diagnóstico por Imagem, em 
pacientes ambulatoriais e em regime de internação, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, 
de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada pelos 
seguintes empregados: 
I - Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 2261918- Coordenadora da Equipe de Planejamento 
II - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 1238415 
  
Art. 3º A Equipe de Fiscalização dos Contratos - EFC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
empregados: 
I - Marcelo Alves dos Santos, SIAPE: 2347865 -Gestor do Contrato 
II - Raquel Rodrigues Martins, SIAPE: 2203828 - Fiscal Técnico  do Contrato  
III- Stephanie Saliba de Freitas, SIAPE: 1007957 - Fiscal Técnico Suplente do Contrato  
Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento.  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Elizete Maria Da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69140731&id_procedimento_atual=67004495&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c3e90d270930a0359b47fd5b30e59ee41492734d68979484c7e232695a8d26fc232ac83953f04cceb5030656df06a7ff3067642afa86ebc948465dda36f36368df1f8a5f3e83f1401463822d0d52cd6221aaebc6a93d4fe594b1679015e2735e
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Portaria - SEI nº 906, de 01 de setembro de 2025 

   
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG/EBSERH),  no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014 , 
e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 
155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (51728674), resolve: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de produtos antissépticos e 
saneantes, contemplados no rol de padronização da instituição, com cessão de equipamento em regime de 
comodato para o item 7, a fim de suprir as necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/ Filial Ebserh em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão - MPDG. 
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada pelos 
seguintes empregados: 
I - Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 2261918- Coordenadora da Equipe de Planejamento 
II - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 1238415 
  
Art. 3º A Equipe de Fiscalização das Atas de Registros de Preços ( ARP) composta por esta Portaria será 
integrada pelos seguintes empregados: 
I - Marcelo Alves dos Santos, SIAPE: 2347865 -Gestor da ARP 
II - Michele de Paula Máximo, SIAPE: 3200144- Fiscal Técnica  da ARP 
  
Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento.  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68641504&id_procedimento_atual=62557619&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8dba4319232faf91d16559db84a8d542aea5c40a482f9c6b6d302fe4015d0e09232ac83953f04cceb5030656df06a7ff3067642afa86ebc948465dda36f36368df1f8a5f3e83f1401463822d0d52cd6221aaebc6a93d4fe594b1679015e2735e

